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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO   Nº. 10 732, de 2 de outubro de 2018

(Convoca a IX Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para implementação da Política dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no Município, e a manifestação do Conselho 
Municipal da Criança e do Adolescente – CMDCA,

DECRETA:
Art. 1º. Fica convocada a IX Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente a ser realizada no dia 
30 de outubro de 2018, no Polo da UAB – Universidade 
Aberta do Brasil, tendo como tema central “Proteção Integral, 
Diversidade e Enfrentamento das Violências”, com os 
seguintes eixos temáticos:

I- Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e 
de Inclusão Social;

II-  Prevenção e Enfrentamento da Violência contra 
Crianças e Adolescentes;

III- Orçamento e Financiamento das Políticas para 
Crianças e Adolescentes;

IV- Participação, Comunicação Social e Protagonismo de 
Crianças e Adolescentes;

V- Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas 
Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto, correrão por conta de Dotação do orçamento vigente 
para este fim.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 2 de 
outubro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
César Fernando Camargo
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 
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Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  10 737, de 4 de outubro de 2018
(Dispõe sobre exoneração, a pedido, do 
servidor público municipal Arthur Denny 
Gonzales Sabio, Técnico do Executivo 
VIII – Administração Geral I, lotado na 
Secretaria Municipal da Fazenda)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º.  Fica exonerado, a pedido, o servidor público 

municipal Arthur Denny Gonzales Sabio, RG n.º 46.154.061-
7, CPF n.º 350.778.968-01, do cargo efetivo de Técnico do 
Executivo VIII – Administração Geral I, lotado na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a partir de 4 de setembro de 2018.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de setembro de 2018.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 4 de 
outubro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Diogo Mendes Vicentini
Secretário Municipal da Fazenda
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato / Convênio
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

091/2018
Processo nº 306/2018  -
Pregão Presencial nº 246/2018
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 246/2018 - Processo nº. 306/2018, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em serviços de 
limpeza e conservação, com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para os banheiros públicos localizados no Centro 
Cívico e Cultural “Vereador José Dirceu de Carvalho”, nesta 
cidade de Votuporanga- SP, pelo período de 12 (doze) meses, 
o seguinte servidor:

Azis Nicolas Dahwache, Chefe da Divisão de Serviços 

Urbanos, CPF nº 078.047.598-43.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 4 de 

outubro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Editais

Edital de Notificação
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Ficam notificados, por este Edital, os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais 
com sede neste Município de Votuporanga, nos termos do 
Artigo 2º da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, 
que esta Prefeitura Municipal recebeu a importância de:

Sec. do Turismo – Convênio 197/17 – 1ª Etapa da Sinalização 
Turística e Comunic. Visual dos Atrativos Turísticos

72.926,78

PNATE – Transporte Escolar – Ensino Fundamental 3.094,71

PNATE – Transporte Escolar – Ensino Médio 676,03

PNATE – Transporte Escolar – Infantil 465,71
Votuporanga, 4 de outubro de 2018.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Procuradoria Geral do Município

Portarias
PORTARIA nº. 058 de 05 de outubro de 2018

======================================
(Nomeia Defensor Dativo a Procuradora 
do Município I, Dra. Aline Cristina Dias 
Domingos)

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN, Procurador do Município 
– Corregedor Geral, no uso da competência que lhe confere o 
artigo 10, II, da Lei Complementar nº 326, de 06 de janeiro de 
2017, relata e ao final resolve:

Tendo em vista a solicitação formulada pela Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar nº 002/2018, instaurado 
pela Portaria nº 052, de 05 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Designar a Sra. Aline Cristina Dias Domingos, 
Procuradora do Município I, matrícula nº 51250-2, para, sem 
prejuízo de suas demais atribuições, exercer o encargo de 
defensor dativo do servidor indiciado S.L.N., no processo 
administrativo acima indicado, para apresentar defesa 
escrita, podendo requerer à Comissão Processante eventuais 
providências relacionadas diretamente a esta atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
outubro de 2018.

GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN
Procurador do Município – Corregedor Geral
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Secretaria Municipal de 
Planejamento

Editais

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE REDESIGNAÇÃO DE DATA DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA
A Prefeitura do Município de Votuporanga, mediante 

processo protocolado sob o n° 8.563/2018, vem informar que 
fica REDESIGNADA a Audiência Pública para apresentação 
do ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA que ocorreria no 
dia 08 de outubro de 2.018, das 08h00 às 12h00, para o dia 
23 de outubro de 2.018, das 08h00 às 12h00, na Secretaria 
Municipal da Cidade, sito na Rua São Paulo nº 3.741, Centro, 
visando à aprovação do empreendimento abaixo-relacionado:

•	 POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
a ser implantado no imóvel com área de 1.048,19m², 
localizado na Rua Pernambuco n°. 2275, esquina com a 
Rua Manoel Jacinto Muniz, Vila Muniz, Cadastro Municipal 
SE.11.09.11.05, objeto da matrícula nº. 50.886, do Serviço de 
Registro de Imóveis local.

A medida se faz necessária para atender de forma 
adequada a divulgação especial prevista no §2°, do Art. 22, da 
Lei n° 5.596, de 07 de maio de 2015, uma vez que a população 
do entorno do empreendimento ainda não foi totalmente 
convocada, e exiguidade de tempo poderia impedir melhor 
informação aos interessados e transparência ao processo.

A documentação referente a estes processos estará 
disponível para eventuais consultas na Secretaria Municipal 
de Planejamento, sita na Rua São Paulo nº 3.815, Loteamento 
Patrimônio Velho.

Votuporanga, 03 de outubro de 2.018.
JORGE AUGUSTO SEBA
Secretário Municipal de Planejamento

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO 

ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: SINERGIA DESENVOLVIMENTO 

ORGANIZACIONAL E SOCIAL LTDA EPP.
Objeto: Prorrogação do contrato por mais 06 meses, 

a contar do dia 06/10/2018, ou seja, até o dia 06/04/2019, 
mantendo o valor global de R$ 120.660,00.

Pregão Presencial nº 203/2017 - Processo nº 253/2017. 
Assinatura: 05 de outubro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 05/10/2018.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: HEMER ROGER DOS SANTOS MARTIN 

34001420856.
OBJETO: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 

contados a partir do dia 06/10/2018, ou seja, até o dia 
06/10/2019, mantendo o valor mensal de R$ 4.500,00, 
totalizando o valor global de R$ 54.000,00.

Pregão Presencial nº 241/2016 - Processo nº 295/2016. 
Assinatura: 05 de outubro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 05/10/2018.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
263/2018 - PROCESSO Nº 336/2018

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática, 
mobiliários, eletrodomésticos, estufa de esterilização, 
materiais de proteção e segurança, e caixa de transporte 
de animais para diversas áreas da Secretaria Municipal da 
Saúde. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 22 de outubro de 2018 
(22/10/2018), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 05/10/2018

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 264/2018 - PROCESSO Nº 337/2018

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de 
Serviços de manutenção e consertos nas academias a céu 
aberto, em vários locais do Município, durante o período de 12 
(doze) meses. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 22 de outubro 
de 2018 (22/10/2018), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 05/10/2018.
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Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO SEEDU Nº 08, DE  05 DE OUTUBRO DE 

2018.
“Dispõe sobre a alteração da Resolução 
nº 02, de 01 de março de 2018 que dispõe 
sobre a elaboração do calendário escolar 
anual das escolas da rede municipal de 
ensino de Votuporanga.

Encarnação Manzano, Secretária Municipal da Educação 
usando de suas atribuições legais,

Resolve:
Art. 1º: O Art. 7º, § 1º, inciso I alínea “c” da Resolução 

nº 02 de 01 março de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

Art.  7º  (...)
§ 1º       (...)
I-	 (...)
c) Reuniões do Conselho de Classe: 08 de maio, 26 de 

junho, 16 de outubro e 11 de dezembro, conforme Decreto nº 
9477/2016.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prof.ª Dr.ª Encarnação Manzano
RG nº 4.290.940
Secretária Municipal da Educação

RESOLUÇÃO CAE N.08 DE 05 DE OUTUBRO DE 2018.
“Altera data da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Alimentação 
Escolar”.

A Plenária do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
de Votuporanga-SP (CAE), por meio do seu Presidente, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar 
n.º 5.533, de 17 de dezembro de 2014 e pelo Regimento 
Interno, homologado pelo Decreto Municipal n.º 9.208, de 06 
de fevereiro de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a data da Reunião Ordinária de 25/10/2018 

para 10/10/2018 (quarta-feira).
Art. 2º A Plenária realizar-se-á em primeira chamada às 

08h00min e em segunda chamada às 08h15min na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua 
Pernambuco, 4865 -  Centro, conforme tabela abaixo:

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Karolline Camilo S. Bianconi de Souza
Presidente
Conselho Municipal de Alimentação Escolar

RESOLUÇÃO FUNDEB N.01 DE 05 DE OUTUBRO DE 
2018.

“Altera data da Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal do FUNDEB”.
A Plenária do Conselho Municipal CACS-FUNDEB, por 

meio do seu Presidente, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Complementar n.º 99 de 01 de março de 
2007 e pelo Regimento Interno homologado pelo Decreto 
Municipal n.º 8374, de 16 de junho de 2011,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a data da Reunião Ordinária de 25/10/2018 

para 17/10/2018 (quarta-feira).
Art. 2º A Plenária realizar-se-á em primeira chamada às 

08h00min e em segunda chamada as 08h15min na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua 
Pernambuco, 4865 -  Centro, conforme tabela abaixo:

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vilma Maria Araújo Souza
Presidente
Conselho Municipal CACS-FUNDEB

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA N.º 1334/2018

Designa a Sra. Elizabeth Rodrigues 
Dias do Prado para responder pela 
Divisão de Licenciamento Ambiental, da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

MARCELO MARIN ZEITUNE, Superintendente em 
Exercício da SAEV Ambiental - Superintendência de Água, 
Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga, Autarquia 
Municipal, na melhor forma de direito, faz saber:

Resolve designar a Sra. Elizabeth Rodrigues Dias do Prado 
para responder pela Divisão de Licenciamento Ambiental, no 
período de 04 a 18 de setembro de 2018 em substituição a 
titular Vanda Aparecida Bazzo.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de setembro de 2018.

Votuporanga, SP, 12 de setembro de 2018.
Marcelo Marin Zeitune
Superintendente em Exercício

PORTARIA Nº. 1335/2018.
Concede férias aos servidores abaixo 
relacionados, e dá outras providências.

WALDECY ANTONIO BORTOLOTI, Superintendente da 
SAEV Ambiental – Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

R E S O L V E conceder férias aos servidores abaixo 
relacionados:

NOME
Nº.DIAS 

FÉRIAS

A PARTIR 

DE

PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUIDO POR:
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Alexandre Venancio de Lima 20 15.10.2018
11.01.2017 a 

10.01.2018
Gislene Glaucia P. Costa

Aline Cristina G. Cardoso de Souza 20 15.10.2018
01.08.2017 a 

31.07.2018

Ana Maria Ribeiro Matos Módolo 20 15.10.2018
07.07.2017 a 

06.07.2018
Ricardo Salvador Barbosa

Arlindo Domingos Teodoro 30 03.10.2018
04.06.2017 a 

03.06.2018

Bruna Quaresima Novaes 30 01.10.2018
01.12.2016 a 

30.11.2017
Alison Dias Porto

Eurico de Sousa Costa 20 26.10.2018
15.07.2017 a 

14.07.2018

Ivani Anizor de Oliveira 20 08.10.2018
01.08.2017 a 

31.07.2018

Liodora Borges Silva Budin 15 15.10.2018
21.10.2016 a 

20.10.2017

Maria Teresa de Lacerda Soares 15 31.10.2018
04.04.2017 a 

03.04.2018

Odivaldo Vieira da Silva 30 16.10.2018
09.01.2017 a 

08.01.2018
Nelci Donizete Ramalho

Reinaldo Marcos Milani 20 01.10.2018
01.12.2016 a 

30.11.2017

Sebastiao Jose Martins 30 01.10.2018
27.09.2017 a 

26.09.2018

Valdecir Aparecido de Souza 20 01.10.2018
03.01.2017 a 

02.01.2018

Wilson Luiz Galisteu 20 15.10.2018
05.06.2017 a 

04.06.2018
Ligie Ethel Alencar

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 24 de setembro de 2018
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1336/2018
Designa o servidor FABIO IOSHIO 
TAKEMOTO JUNIOR para exercer 
a função de Gestor de Contrato da 
Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 
forma de direito, faz saber:

Resolve designar o servidor FABIO IOSHIO TAKEMOTO 
JUNIOR, Chefe do Setor de Informática, portador do RG nº 
47.598.371-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 402.084.708-
83, como GESTOR do Contrato  Administrativo nº 33/2018, 
referente a Dispensa nº 13/2018 – Processo nº 67/2018, para 
contratação de empresa especializada para desenvolvimento 
de novo site para a Saev Ambiental.

 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 17 de Setembro de 2018.

Votuporanga, SP, 05 de Outubro de 2018.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente

PORTARIA N.º 1337/2018
Designa o servidor OTANIEL RICHARD 
PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA para 
exercer a função de Gestora de Contrato 
da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

Waldecy Antonio Bortoloti, Superintendente da SAEV 
Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga, Autarquia Municipal, na melhor 

forma de direito, faz saber:
Resolve designar o servidor OTANIEL RICHARD 

PEREIRA DE OLIVEIRA SILVA, Chefe do Setor de Gestão de 
Resíduos, portador do RG nº 40.977.941-6 SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o nº 226.089.898-02, como GESTOR do Contrato 
Administrativo nº 34/2018, referente ao Pregão Presencial 
nº 42/2018 – Processo nº 59/2018, para a contração de 
empresa especializada para a prestação de serviço de vigia 
não armada, nas dependências do Ecotudo Sul, situado na 
Avenida Conde Francisco Matarazzo, 1793, Bairro Matarazzo, 
neste município, pelo período de 12 meses. Os serviços serão 
ininterruptos de segunda feira a sexta feira com turnos de 
12hs, das 20h às 08h do dia seguinte e aos sábados domingos 
e feriados com turnos de 24 horas, sendo das 08h às 20h e 
das 20h às 08h do dia seguintes.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Votuporanga, SP, 04 de Outubro de 2018.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente



Segunda-feira, 08 de outubro de 2018			   Ano III | Edição nº 740 Página 6 de 9

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

Licitações e Contratos Atas de registro de preço
                

                                                         
 

 

 
 
 

Saev Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga |  www.saev.com.br 
Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 | Fone/Fax: (17) 3405-9195 |  

Plantão 08007701950 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 028/2018 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – 
SAEV AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: GARDINI & GARCIA LTDA- EPP 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de gêneros alimentícios para o suprimento 
de diversos Departamento da Saev Ambiental, com entrega parcelada durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e especificações abaixo: 
 
LOTE 01 
ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
MARCA Vlr Unit TOTAL 

01 27.240 un pão francês de 50 
gramas (2.270 por mês) 

Fabricação 
própria 

R$ 0,59 16.071,60 

 
 

TOTAL DA ATA: Valor total global de R$ 16.071,60 (Dezesseis mil e setenta e um reais e 
sessenta centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA:  28 de Setembro de 2.018. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018 - PROCESSO Nº 66/2018. 
 

Votuporanga, 05 de Outubro de 2018. 
 
                         
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 
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 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2018 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – 
SAEV AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: MASTER FOOD RIO PRETO LTDA-EPP 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de gêneros alimentícios para o suprimento 
de diversos Departamento da Saev Ambiental, com entrega parcelada durante o período 
de 12 (doze) meses, conforme quantidades definidas e especificações abaixo: 
 
LOTE 02 
ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
MARCA VLR.UNIT TOTAL 

01 270 un Achocolatado em pó, de 
acordo com a NTA 40, 
embalado em material 
plástico atóxico ou 
metalizado com 1kg. 

 
 
DANKY MAX 

 
 
R$ 12,20 

 
 
R$ 3.294,00 

02 15 vd Adoçante líquido a base de 
sacarina frasco com 100 ml. 

ASSUGRIN R$ 4,95 R$ 74,25 

03 400 sc Açúcar cristal natural, de 
acordo com NTA 52, 
embalado adequadamente, 
pacote com 05 kg. 

 
 
SANTA 
ISABEL 

 
 
R$ 9,13 

 
 
R$ 3.652,00 

06 320 un Erva Mate Tostado Natural 
(illexparaguariensis) - 
Folhas e ramos 
desidratados em pedaços. 
Embalado adequadamente 
em pacote de 250g. 

 
 
EUNICE 

 
 
R$ 4,90 

 
 
R$ 1.568,00 

07 500 un Margarina com sal, de 
acordo com a NTA 50, com 
60 a 80% de lipídios, 
embalada em pote plástico 
de 500g. Produto de 1ª 
linha (excelente qualidade). 

 
VIGOR 

 
R$ 6,40 

 
R$ 3.200,00 

Total  Lote 02.......................................................................................................R$ 11.788,25 
 
LOTE 04 
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ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMA 

MARCA VLR.UNIT TOTAL 

01 1.900 pct Café em pó homogêneo 
torrado e moído, 
tradicional,  embalagem de 
500g Almofada com 
validade de 3 meses ou à 
Vácuo com validade 
mínima de 10 meses, a 
partir da entrega pelo 
fornecedor, com registro 
da data de fabricação e 
validade estampadas no 
rótulo da embalagem. 

 
 
 
VIGRAN 

 
 
 
R$ 6,16 

 
 
 
R$ 11.704,00 

Valor do Lote 4.............................................................................................R$ 11.704,00 
 
TOTAL DA ATA: Valor total global de R$ 23.492,25 (Vinte e três mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e vinte e cinco centavos). 
  
DATA DA ASSINATURA DA ATA:  04 de Outubro de 2.018. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2018 - PROCESSO Nº 66/2018. 
 

Votuporanga, 05 de Outubro de 2018. 
 
                         
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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